DECRETO N° 12.486, de 20 de outubro de 1978
Aprova Normas Técnicas Especiais Relativas a Alimentos e Bebidas.

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, usando
de suas atribuigdes legais,

Decreta:

Art. 1° - Ficam aprovadas as Normas Técnicas Especiais, anexas a este decreto, que
complementam o Decreto n° 12.342, de 27 de setembro de 1978, na parte relativa a
Alimentos e Bebidas.

Art. 2° - Fica expressamente revogado o Decreto n° 52.504, de 28 de julho de 1970,
que aprova as Normas Técnicas Especiais Relativas a Alimentos e Bebidas.

Art. 3° - Este Decreto entrara em vigor no dia 1° de janeiro de 1979.
Palacio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 1978.
PAULO EGYDIO MARTINS

Walter Sidney Pereira Leser,
Secretario da Satde

Publicado na Secretaria do Governo, aos 20 de outubro de 1978.

Maria Angélica Galiazzi
Diretoria da Divisao de Atos Oficiais.

NORMAS TECNICAS ESPECIAIS RELATIVAS A ALIMENTOS E BEBIDAS

As presentes Normas Técnicas Especiais (NTA) tem por objetivo normalizar e
padronizar alimentos e bebidas. Foram obedecidas nas presentes Normas Técnicas
Especiais, as especificagdes ou normas proprias de Alimentos e Bebidas constantes
da legislacdo federal vigente.

As condi¢des de uso de aditivos intencionais e a tolerancia maxima de aditivos
intencionais e incidentais em alimentos e bebidas, obedecem ao disposto na
legislacdo federal pertinent ¢ ¢ nas Resolugdes da Comissdo Nacional de Normas e
Padrdes para Alimentos ( CNNPA) ou da Camara Técnica de Alimentos (CTA) do
Ministério da Satde.

NTA 60
AGUAS DE CONSUMO ALIMENTAR

1 - DEFINICAO

Sdo consideradas aguas potaveis, as aguas proprias para a alimentacdo. Esta Norma
trata somente de aguas potaveis, excluidas as minerais.
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3 - CLASSIFICACAO

I - Aguas para o abastecimento publico - ¢ aptadas por quaisquer processos, tratadas
ou nao, devendo satisfazer as seguintes caracteristicas:

Aspecto - limpido

Odor - nenhum, ou cheiro de cloro levemente perceptivel
Cor - recomendavel até 10; toleravel até 20

Turbidez - recomendavel até 2; toleravel até 5

Residuo seco - até 500 mg/litro

pH-entre 5a9

Oxigénio consumido - até 10 mg/litro em oxigénio
Nitrogénio nitrico - até 10 mg/litro em nitrogénio

Ferro - até 0,3 mg/litro em ferro

Cloretos - até 250 mg/litro em ion cloreto

Sulfatos - até 250 mg/litro ion sulfato

Cloro residual - até 0, 3 mg/litro em cloro

Nao serdo tolerados residuos de pesticidas e outras substancias estranhas.
II - Aguas para consumo particular:

a) Aguas de fonte - aquelas que provém de fontes naturais ¢ que afloram
naturalmente a superficie do solo. Deverdo sa tisfazer as seguintes caracteristicas:

Aspecto - limpido

Cor - até 5

Odor - nenhum

Turbidez - até 5

Residuo seco - até 500 mg/litro

pH - entre 4 a 10

Alcalinidade de hidroxidos - zero

Alcalinidade de carbonatos - at¢ 120 mg/litro CaCo3
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Oxigénio consumido - até 2,0 mg/litro em oxigénio
Dureza total - até 300 mg/litro em CaCo3

Nitrogénio amoniacal - até 0, 05 mg/litro em nitrogénio
Nitrogénio albuminoéide - até 0,08 mg/litro em nitrogénio

Nitrogénio nitroso - ausente. Podera ser tolerado um t eor até 0,02 mg/litro em
nitrogénio, em face de exames bacteriologicos satisfatorios.

Nitrogénio nitrico - até 2,0 mg/ litro em nitrogénio. Podera se r tolerado um teor até 5,0
mg/litro, em face de exames bacteriologicos satisfatorios.

Ferro - até 0,3 mg/litro em ferro
Cloretos - até 100 mg/litro em ion cloreto.
Nao serao tolerados residuos de pesticidas e outras substancias estranhas.

b) Aguas de pogo - captadas por qualquer processo € que ndo sofreram qualquer
tratamento; deverdo satisfazer as seguintes caracteristicas:

Aspecto - limpido

Odor - nenhum

Cor - até 30

Turbidez - até 10

Residuo seco - até 500 mg/litro

pH -entre 5a 10

Alcalinidade de hidroxidos - zero

Alcalinidade de carbonatos - até 120 mg/litro em CaCo3

Alcalinidade de bicarbonatos - até 250 mg/litro em CaCo3

Dureza total - recomendavel até 100 mg/litro; toleravel até 200 mg/litro em CaCo3
Oxigénio consumido - até 3,5 mg/litro em oxigénio

Nitrogénio amoniacal - até 3, 5 mg/litro em nitrogénio

Nitrogénio albuminoéide - até 0,15 mg/litro em nitrogénio

Nitrogénio nitroso - ausente. Podera ser tolerado um teor até 0,02 mg/litro em

nitrogénio, em face de exames bacteriologicos satisfatorios
Springway Ltda.

R. Clodomiro Amazonas, 1337 e Vila Olimpia e S3o Paulo/ SP e CEP: 04537-012 &MQF":Y
amneaen] ®

Tel.: 11 3846-6670 ¢ www.springway.com.br e e-mail: info@springway.com.br



Nitrogénio nitrico - até 2,0 mg/ litro em nitrogénio. Podera se r tolerado um teor até 6,0
mg/litro em face de exames bacteriologicos satisfatorios

Ferro - até 0,3 mg/litro em ferro
Cloretos - até 250 mg/litro em ion cloreto.
Nao serdo tolerados residuos de pesticidas e outras substancias estranhas.

As aguas para consumo particular que apresentarem valores diferentes dos
estabelecidos nesta Norma, ndo serdo consideradas improprias para o consumo,
desde que tenham sido submetidas atratamento adequado para enquadra-las dentro
de padrdes de potabilidade.

As aguas de fonte que ndo obedecerem as caracteristicas desta Norma, embora
possam ser tornadas potaveis por tratamento adequado, ndo poderdo ser
denominadas “4gua de fonte” para efeito de comercializagao.

As aguas para consumo alimentar que ndo tiverem sido tratadas e apresentarem teor

de nitrogénio amoniacal superior a 0,08 mg /litro em N2, ou nitrogénio albumindide
superior a 0,15 mg/litro em N2, ou nitrogénio nitroso superior a 0,05 mg/litro em N2
serdo consideradas improprias para o consumo, a menos que sofram processo de
purificagdo que as torne potaveis.

As aguas destinadas ao consumo que tiverem teor de nitrogénio nitrico superior a 10
mg/litro em N2, serdo consideradas improprias para o consumo alimentar.

Serdo consideradas imprdprias para o consumo alimentar, as aguas que tiverem ions
em teores superiores aos abaixo relacionados:

As 4guas destinadas ao preparo de produtos alimenticios tais como: refrescos,
refrigerantes, sorvetes, xaropes, gelose outros produtos, deverdo obedecer aos
padrdes estabelecidos nesta Norma.

As aguas expostas a venda devem obedecer aos padroes de potabilidade das dguas
de fonte.

7 - CARACTERISTICAS MICROBIOLOGICAS

As aguas de consumo alimentar deverdo obedecer ao seguinte padrdo: Bactérias do
grupo coliforme: auséncia em 100 ml.

Deverdo ser efetuadas determinagdes de outros microrganismos e/ou de substancias
toxicas de origem microbiana, sempre que se tornar necessaria a obtengdo de dados
sobre o estado higiénico-sanitario dessa classe de alimento, ou quando ocorrerem
toxi-infecgdes alimentares.

9 - ROTULAGEM

No roétulo das aguas de fonte industrializadas, devera constar a denominagao do produto,
a sua natureza, o nome e a localizacao da fonte.
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